
Recorridos: David Depuydt, Fabriek van Maroquinerie Gauquie 
NV 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Cour de cassation — Interpre
tação dos artigos 5. o , n. o 1, e 8. o , n. o 1, da Primeira Diretiva 
89/104/CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 1988, que 
harmoniza as legislações dos Estados-Membros em matéria de 
marcas (JO 1989, L 40, p. 1) — Direitos do titular de uma 
marca registada numa partilha duradoura da exploração da 
marca com um terceiro no âmbito de uma forma de compro
priedade em relação a uma parte dos produtos em causa e de 
um consentimento irrevogável dado pelo titular a este terceiro 
para a utilização da referida marca — Norma nacional que 
proíbe ao titular da marca o exercício incorreto ou abusivo 
do seu direito — Proibição de utilização da marca pelo titular 
em detrimento do terceiro — Sanção 

Dispositivo 

O artigo 5. o da Primeira Diretiva 89/104/CEE do Conselho, de 21 
de dezembro de 1988, que harmoniza as legislações dos Estados- 
-Membros em matéria de marcas (JO 1989, L 40, p. 1), conforme 
alterada pelo Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (EEE), de 2 
de maio de 1992, opõe-se a que um titular de marcas que, no quadro 
de uma exploração partilhada com um terceiro, consentiu no uso, por 
esse terceiro, de sinais idênticos às suas marcas para certos produtos 
pertencentes às classes para as quais estas marcas foram registadas, e 
que retira esse consentimento, seja privado de qualquer possibilidade de 
opor a esse terceiro o direito exclusivo que lhe é conferido pelas refe
ridas marcas, e de exercer ele próprio esse direito exclusivo para pro
dutos idênticos aos do referido terceiro. 

( 1 ) JO C 89, de 24.3.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 
26 de setembro de 2013 — Alliance One International 

Inc./Comissão Europeia 

(Processo C-668/11 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Concorrência — 
Acordos, decisões e práticas concertadas — Mercado espanhol 
da compra e primeira transformação de tabaco em rama — 
Fixação dos preços e repartição do mercado — Infração ao 
artigo 81. o CE — Imputabilidade do comportamento ilícito 
de uma filial à sua sociedade-mãe — Efeito dissuasivo — 
Igualdade de tratamento — Cooperação — Dever de 

fundamentação — Circunstâncias atenuantes) 

(2013/C 344/29) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Alliance One International Inc. (representantes: M. 
Odriozola e A. Vide, abogados) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: F. 
Castillo de la Torre e J. Bourke, agentes) 

Objeto 

Recurso do acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Quarta Sec
ção) em 12 de outubro de 2011, no processo Agroexpansion 
S.A./Comissão Europeia (T-38/05), pelo qual o Tribunal Geral 
julgou parcialmente improcedente um pedido de anulação par
cial da Decisão C(2004) 4030 final da Comissão, de 20 de 
outubro de 2004, relativa a um procedimento de aplicação 
do artigo 81. o , n. o 1, [CE] (processo COMP/C.38.238/B.2 — 
Tabaco em rama — Espanha) 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Alliance One International Inc. é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 89 de 24.03.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (nona Secção) de 
26 de setembro de 2013 — Alliance One International, 

Inc./Comissão Europeia 

(Processo C-679/11 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Acordos, decisões e 
práticas concertadas — Mercado espanhol de aquisição e pri
meira transformação de tabaco bruto — Fixação dos preços e 
repartição do mercado — Violação do artigo 81. o CE — Im
putabilidade do comportamento infrator de uma filial à res
petiva sociedade-mãe — Dever de fundamentação — Direitos 
fundamentais — Efeito dissuasor — Igualdade de tratamento 
— Circunstâncias atenuantes — Cooperação — Competência 
de plena jurisdição — Ne ultra petita — Direito a um 

processo equitativo) 

(2013/C 344/30) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Alliance One International, Inc. (representantes: M. 
Odriozola e A Vide, abogados) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: F. 
Castillo de la Torre, E. Gippini Fournier, J. Bourke e C. Urraca 
Caviedes, agentes) 

Objeto 

Recurso do acórdão do Tribunal Geral (Quarta Secção) de 
12 de outubro de 2011, Alliance One International/Comissão 
(T-41/05), que reduziu parte do montante da coima aplicada à 
Agroexpansión, ao pagamento da qual a Alliance One Interna
tional, Inc. está solidariamente obrigada com a Agroexpansión e 
que, quanto ao restante, negou provimento ao recurso para 
anulação parcial da Decisão C(2004)4030 da Comissão, de 20 
de outubro de 2004, relativa a um procedimento de aplicação 
do artigo 81. o , n. o 1, do Tratado CE (processo COMP/ 
/C.38.238/B.2 — Setor do tabaco bruto em Espanha), relativa 
a um cartel de fixação dos preços pagos aos produtores e das 
quantidades adquiridas a estes no mercado espanhol do tabaco 
bruto
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Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso principal e ao recurso subordina
do. 

2. A Alliance One International Inc. é condenada nas despesas re
lativas ao recurso principal. 

3. A Comissão Europeia é condenada nas despesas relativas ao re
curso subordinado. 

( 1 ) JO C 73, de 10.03.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 
19 de setembro de 2013 (pedido de decisão prejudicial 
do Juzgado de lo Social n. o 1 de Lleida — Espanha) — 
Betriu Montull, Marc/Instituto Nacional de la Seguridad 

Social (INSS) 

(Processo C-5/12) ( 1 ) 

(Política social — Diretiva 92/85/CEE — Proteção da segu
rança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou 
lactantes no trabalho — Artigo 8. o — Licença de maternidade 
— Diretiva 76/207/CEE — Igualdade de tratamento entre 
trabalhadores masculinos e femininos — Artigo 2. o , n. os 1 e 
3 — Direito a uma licença a favor das mães trabalhadoras 
por conta de outrem na sequência do nascimento de um filho 
— Possibilidade de utilização pela mãe ou pelo pai, ambos 
trabalhadores por conta de outrem — Mãe trabalhadora in
dependente e não inscrita num regime público de segurança 
social — Exclusão do direito a uma licença a favor do pai 
trabalhador por conta de outrem — Pai biológico e pai adotivo 

— Princípio da igualdade de tratamento) 

(2013/C 344/31) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado de lo Social n. o 1 de Lleida 

Partes no processo principal 

Recorrente: Betriu Montull, Marc 

Recorrido: Instituto Nacional de la Seguridad Social (INSS) 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Juzgado de lo Social de Lleida 
— Interpretação da Diretiva 76/207/CEE do Conselho, de 9 de 
fevereiro de 1976, relativa à concretização do princípio da 
igualdade de tratamento entre homens e mulheres no que se 
refere ao acesso ao emprego, à formação e promoção profissio
nais e às condições de trabalho (JO L 39, p. 40) e da Diretiva 
96/34/CE, de 3 de junho de 1996, relativa ao Acordo-quadro 

sobre a licença parental celebrado pela UNICE, pelo CEEP e pela 
CES (JO L 145, p. 4) — Legislação nacional que prevê o direito 
de licença para aleitação a favor da mãe seis semanas após o 
parto — Direito de licença do pai trabalhador por conta de 
outrem — Condições — Legislação nacional que prevê o direito 
de os pais adotivos trabalhadores por conta de outrem, mas não 
o dos pais biológicos, suspenderem o seu contrato de trabalho 
mantendo o seu posto e ficando a sua retribuição a cargo da 
segurança social — Violação do princípio da igualdade de tra
tamento 

Dispositivo 

As Diretivas 92/85/CEE do Conselho, de 19 de outubro de 1992, 
relativa à implementação de medidas destinadas a promover a melhoria 
da segurança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou 
lactantes no trabalho (décima diretiva especial na aceção do n. o 1 
do artigo 16. o da Diretiva 89/391/CEE), e 76/207/CEE do Conse
lho, de 9 de fevereiro de 1976, relativa à concretização do princípio da 
igualdade de tratamento entre homens e mulheres no que se refere ao 
acesso ao emprego, à formação e promoção profissionais e às condições 
de trabalho, devem ser interpretadas no sentido de que não se opõem a 
uma medida nacional, como a que está em causa no processo principal, 
que prevê que o pai de uma criança, com o estatuto de trabalhador por 
conta de outrem, possa, com o acordo da mãe, igualmente com o 
estatuto de trabalhador por conta de outrem, beneficiar de uma licença 
de maternidade no período subsequente às seis semanas após o parto 
de descanso obrigatório da mãe, com exceção dos casos em que haja 
perigo para a saúde da mãe, ao passo que um pai com o estatuto de 
trabalhador por conta de outrem não pode beneficiar dessa licença se a 
mãe do seu filho não dispuser do estatuto de trabalhador por conta de 
outrem e não estiver inscrita num regime público de segurança social. 

( 1 ) JO C 98, de 31.3.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 
3 de outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial de 
Juzgado de Primera Instancia n o 2 de Badajoz — 
Espanha) — Soledad Duarte Hueros/Autociba SA, 

Automóviles Citroen España SA 

(Processo C-32/12) ( 1 ) 

(«Diretiva 1999/44/CE — Direitos do consumidor em caso de 
falta de conformidade do bem — Caráter insignificante dessa 
falta — Exclusão da rescisão do contrato — Competência do 

tribunal nacional») 

(2013/C 344/32) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado de Primera Instancia n o 2 de Badajoz
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